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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
REQUERIMENTO Nº      2025.

Requer o envio do expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP/TO) e à Secretaria de Estado da Administração (SECAD/TO), solicitando a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos na Polícia Civil e demais órgãos integrantes do Sistema Estadual de Segurança Pública.
O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao Senhor Governador, com cópia à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP/TO) e à Secretaria de Estado da Administração (SECAD/TO), solicitando a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos na Polícia Civil e demais órgãos integrantes do Sistema Estadual de Segurança Pública.
JUSTIFICATIVA
A segurança pública é um dos pilares fundamentais da administração estatal e um direito social de todos os cidadãos, garantido pela Constituição Federal. No entanto, o déficit de efetivo nas forças policiais do Estado, especialmente na Polícia Civil, tem comprometido a eficiência dos serviços prestados e sobrecarregado os servidores atualmente em exercício.
Há carência significativa de delegados, escrivães, agentes, e peritos criminais, o que prejudica as investigações, o atendimento à população e o combate à criminalidade, sobretudo nas regiões mais afastadas da capital. Além disso, muitos servidores encontram-se próximos da aposentadoria, o que tende a agravar ainda mais o quadro de defasagem.
A realização de um novo concurso público se mostra urgente e necessária, não apenas para recompor o quadro de pessoal, mas também para fortalecer as instituições de segurança, melhorar as condições de trabalho, aumentar a capacidade investigativa e garantir maior eficiência e celeridade na prestação dos serviços à sociedade.
A medida também atende ao princípio da continuidade do serviço público e promove oportunidades de ingresso democrático na carreira policial, conforme os preceitos constitucionais do concurso público (art. 37, II, CF).
Diante do exposto, requeiro o envio deste expediente ao Governo do Estado, para que sejam adotadas as providências necessárias à autorização e realização de concurso público para os cargos da Polícia Civil e demais forças de segurança pública.
Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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